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GABINETE DA

REQUERIMENTO N° L{ ("} /12018-CMS

A Vereadora HELENA PEREIRA DE LIMA, Presidente da Camara de Vereadores e
legitima representante do povo' santanense, integrante do  Partido Republicano
Progressista - PRP, que o presente subscreve, no uso das atribui¢cdes que lhes sdo
constitucionalmente conferidas pelo mandato, REQUER, ap0s tramitacio regimental e
ouvido o soberano Plenario desta Egrégia Casa de Leis, seja enviado o presente
documento ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal OFIRNEY SADALA, com
copia ao Senhor Secretario de Obras do Municipio de Santana, Juscelino Paulo da
Silveira Alves, através do qual:

REQUER:

AO SENHOR SECRETARIO DE OBRAS DO MUNICIPIO DE SANTANA-
SEMOP, JUSCELINO PAULO DA SILVEIRA ALVES, QUE O MESMO
PROVIDENCIE JUNTO A SECRETARIA, LIMPEZA, CAPINA E RETIRADA
DE ENTULHOS, DA AVENIDA SAO JOAO APOSTOLO ENTRE AS RUAS
TANCREDO NEVES E RODOVIA DUCA SERRA NO BAIRRO PARAISO.

JUSTIFICATIVA:

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSARIO, POIS NO LOCAL EXISTE
ENTULHOS, BEM COMO MATO GRANDE, FONTE DE ACUMULO DE
INSETOS E RATOS, PODENDO PREJUDICAR A SAUDE E O BEM ESTAR
DOS MORADORES.

Nestes termos pede e
Espera Aprovagio.

PALACIO DR. FABIO JOSE DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, GABINETE DA PARLAMENTAR
VEREADORA HELENA LIMA — PRP, 22 DE OUTUBRO DE 2018.

GAB. Ver” Helena Lima/CMS, Rua Ubaldo Figueira S/N, Centro-Santana/AP-CEP 68925-000
Chete de Gabinete: Natalino Sousa - Contato (96) 99128-2660
www.facebook.com/professoraHelena
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PROJETO DE LEI Nº 09/2019-CMS

(Autoria: Vereadora Helena Lima – PRP)

ASSEGURA ÀS CRIANÇAS COM TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENCAO E HIPERATIVIDADE - TDAH - A RESERVA DE ASSENTOS DA PRIMEIRA FILA, EM SALAS DE AULA DE ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTANA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA. Faço saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º As unidades escolares públicas e privadas, no âmbito do Município de Santana, ficam obrigadas a assegurar, em suas salas de aula, assentos na primeira fila aos alunos com Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH,  assegurando seu posicionamento afastado de janelas, cartazes e outros elementos, possíveis potenciais de distração.

Parágrafo único. É direito do aluno diagnosticado a realizar as atividades de avaliação e provas durante o ano letivo, em local diferenciado, com o auxílio preferencialmente do Professor Especializado (ledor) e com maior tempo para a sua realização.
Art. 2º Para o atendimento da situação de que trata esta Lei, será necessária a apresentação, por parte dos pais ou responsáveis pelo aluno, de laudo médico comprovante de TDAH, emitido por médico especialista em neurologia ou psiquiatria.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, GABINETE DA PARLAMENTAR VEREADORA HELENA LIMA – PRP, 26 DE FEVEREIRO DE 2019.


JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,
A instituição escolar tem um papel fundamental na sociedade, pois busca promover a formação e socialização dos alunos e por isso é de suma importância garantir a inserção de todos os alunos, inclusive e especialmente aqueles comprovadamente portadores de TDAH. Dentre os aspectos legais que buscam garantir e assegurar esta inserção de alunos com necessidades educacionais especiais está a Lei de Diretrizes e Bases para a Educação Nacional (LDB), lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que em seu capítulo V trata e especifica o direito do aluno com necessidades educacionais especiais e o dever da instituição escolar em assegurar a adequação no processo de ensino.
Sabe-se que crianças com TDAH são capazes de aprender, mas tem dificuldades de concentração na escola devido ao impacto que os sintomas têm sobre um bom desempenho nas atividades. Assim compreende-se a importância de adaptações e adequações das salas de aula, dos materiais didáticos (livros mapas, computadores, jogos) além da postura do professor e de sua prática pedagógica. Arrumar a sala de modo a haver bom acesso de todos, a disposição do espaço, do tempo e dos móveis, deve ser uma preocupação para atender as necessidades específicas desses alunos, de modo que favoreça, ao máximo, sua participação total na dinâmica da aula.
Pode-se perceber que o desempenho escolar dos alunos com TDAH apresenta uma estreita relação com as práticas de seus professores em sala de aula. Para isso é necessária uma mudança de atitude e postura frente aos alunos além de uma busca contínua por novas metodologias e técnicas de ensino que se adéquem ao aluno com TDAH.
Por isso é de fundamental importância que a escola esteja preparada para receber estes alunos, uma vez que atualmente há uma luta para a inclusão de alunos com necessidades especiais. É na escola, no convívio com os demais colegas que os alunos aprenderão a lidar com regras e com estrutura da vida social ao qual ela terá de enfrentar.
A proposta que ora apresentamos vale para instituições públicas e privadas. A legislação foi construída sob o argumento de que elementos com potencial de distração devem ficar o mais longe possível das crianças e jovens com o transtorno. A regra vale também para os professores.
De acordo com o texto, além das primeiras filas das salas de aula, os estudantes também devem ter direito a realizar provas em locais separados e com maior tempo de avaliação, mediante acompanhamento de um professor.
Com a sanção do presente projeto, o que se espera seja a decisão desta Egrégia Casa Legislativa, as instituições escolares sediadas nesta cidade de Santana deverão readequar uma série de ações, incluindo abordagens de ensino, materiais didáticos e grade curricular, promovendo a capacitação de seu corpo docente para atender às demandas desses alunos com necessidades específicas.
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